
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO AUTO FROTA COM ASSISTÊNCIA 24 HORAS PARA OS 
VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA PÁDUA/RS 

 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODELO DE DISPUTA: ABERTO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DE 25/07/2025 – 16h ATÉ 11/08/2025 – 09h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/08/2025 – 09h 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/08/2025 – 09h15min 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: PREGÃO ONLINE BANRISUL (www.pregaobanrisul.com.br) 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PÁDUA/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a contratação de seguro auto frota com assistência 24 horas 
para os veículos oficiais do município de Nova Pádua/RS, conforme descrito nesse Edital e seus anexos 
e nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1.558/2023 e no que couber a 
Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.pregaobanrisul.com.br, no 
dia 11 DE AGOSTO DE 2025, ÀS 09 HORAS, podendo as propostas e eventuais documentos serem 
enviados até a mesma data e horário, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de 
Brasília.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SEGURO AUTO FROTA COM ASSISTÊNCIA 
24 HORAS PARA OS VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA PÁDUA/RS, conforme descrição 
no Anexo I (Termo de Referência). 

 

2. CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave 
e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
www.pregaobanrisul.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletrônico utilizado no 
certame e de cumprir as regras do presente Edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
https://www.pregaobanrisul.com.br/
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2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, observando o item 4 deste documento. 

3.2. O licitante, antes de registrar sua proposta, DEVERÁ OBRIGATÓRIAMENTE DECLARAR, em campo 
próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. Que tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas 
previstas neste Edital; 

3.2.2. Que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais e/ou autenticados, anexados 
eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública; 

3.2.3. Que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no ato da 
assinatura de Ata de Registro de Preços, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos 
legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, conforme a legislação aplicável, em 
caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal; 

3.2.4. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme previsto no 
inciso VI do Art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal); 

3.2.5. Que tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no Edital, de acordo 
com a modalidade, e aquelas previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme legislação 
aplicável; 

3.2.6. Que até a data de registro das propostas inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo 
disposição extraordinária prevista em lei específica; 

3.2.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstos em lei e em outras normas específicas (Art. 63, IV da Lei 14.133/2021); 

3.2.8. Que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

3.3. Quando aplicável, o licitante deverá também sinalizar em campo próprio do sistema, sua DECLARAÇÃO 
DE PORTE: 

3.3.1. Que está enquadrado como ME/EPP e não possui contratos celebrados com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte, no ano-calendário de realização desta licitação sob as penas da lei; ou 

3.3.2. Que não está enquadrado como ME/EPP sob as penas da lei. 

3.4. Outras eventuais declarações complementares à proposta, que venham a ser solicitados pelo sistema 
do pregão eletrônico e/ou pelo pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo 
máximo de 02 (duas) horas a contar da solicitação. 

 

4. PROPOSTA 



 
 

4.1. As propostas deverão ser apresentadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, e consiste no 
registro dos valores unitários e totais dos itens que compõe o lote ofertado, bem como na indicação 
da marca e/ou modelo quando solicitado no Termo de Referência (Anexo I), SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, em campo próprio do sistema, até a data e hora marcadas para a abertura da 
sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento das propostas. Também 
deverá ser anexado em campo específico do sistema o arquivo de proposta inicial seguindo o modelo 
do Anexo II. 

4.1.1. Caso haja a indicação de marca de referência neste instrumento, servirá como o parâmetro de 
qualidade pretendido pelo município. O licitante poderá optar por ofertar marca diversa, contudo, a critério 
da Administração, poderá ser exigida prova de sua compatibilidade, nos termos do disposto no artigo 42 da 
Lei 14.133/2021. 

4.2. É facultado aos licitantes retirarem ou substituírem suas propostas, até o início da sessão do Pregão 
Eletrônico. 

4.3. Nos preços propostos e naqueles que vierem a ser ofertados através de lances, deverão estar inclusos 
todos os custos necessários à execução do objeto licitado, bem como todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos que 
incidam ou venham a incidir sobre o preço. 

4.4. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

4.5. Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou outra condição não prevista neste Edital. 

4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro motivo. 

4.7. A apresentação de proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo I), assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer, quando for o caso, os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual. 

4.8. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação, presumindo-se este prazo quando não especificada a validade pelo licitante. 

4.9. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 
duas casas decimais, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

4.10. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital. 

4.11. O pregoeiro diante da ciência que o serviço ofertado não corresponde às condições do Edital, 
desclassificará a proposta. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, o LICITANTE PRIMEIRO CLASSIFICADO deverá enviar os 
seguintes documentos, em até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro: 

 

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;  



 
 

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 

5.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA e ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;  

b) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, na forma da lei;  

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e) certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do local onde a empresa exerce suas principais atividades. As 
certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 30 
(trinta) dias. 

 

5.1.3. VERIFICAÇÃO DA IDONEIDADE DO LICITANTE 

 

5.1.3.1. Para que o licitante seja declarado habilitado deverá ainda estar em situação regular perante os 
seguintes cadastros, sob pena de inabilitação, que será consultado online, no momento da licitação, pelo 
Pregoeiro: 

a) CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, no endereço eletrônico: 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

b) CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, no endereço eletrônico: 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao
=asc 

c) CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no endereço eletrônico: 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao
=asc 

d) Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU): 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:11384048137398::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO 

 

5.1.3.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o Art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992. 

5.1.3.2. Para a pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima, pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU no endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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5.1.4.1. Para fins de qualificação técnica no presente certame, o licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

 

a) Certidão da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), atestando a regularidade para 
operar no mercado segurador brasileiro no ramo de seguro de veículos automotores. 
 
b) Atestado de capacidade técnico operacional da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de que entregou, satisfatoriamente, objeto compatível em características com o ora 
licitado. A certidão ou atestado poderá ser objeto de diligência, a qualquer momento, por parte do 
Pregoeiro e da Comissão de Apoio, junto à Pessoa Jurídica que o forneceu, inclusive com a solicitação 
da comprovação, mediante cópias autenticadas dos contratos que lhe deram origem e visita às Pessoas 
Jurídicas que os expediram. 

 

6. VEDAÇÕES 

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria.  

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua 
chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso 
e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico 
durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 



 
 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 
próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis 
na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação 
após a fase de lances; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.  

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, 
serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar seus lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 

8.5.1. A fase competitiva se limitará a disputa simultânea de no máximo 20 itens por rodada em editais 
com quantidades iguais ou superiores a esta. 

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da etapa 
competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. Os 
lances deverão ser ofertados pelo PREÇO TOTAL DO LOTE. 

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada. 

 



 
 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de DISPUTA ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2. A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 
se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada a etapa competitiva, será apurada automaticamente pelo sistema a existência de empate, 
nos termos dos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de que 
trata o item 3.3.1. deste Edital. 

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 

10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 
de até 10 (dez) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em 
que será declarada vencedora do certame.  

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste Edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.  

10.1.3. O disposto no item 10.1.1. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 
sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 

10.2.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;  

10.2.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;  

b) empresas brasileiras;  



 
 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.  

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 
for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.1.1. A resposta de aceitabilidade ou não da contraproposta e o registro do novo valor pelo licitante em 
campo especifico do sistema deverá ser feito no prazo de até 10 (dez) minutos a partir da abertura de 
negociação pelo pregoeiro e solicitação via chat. 

11.1.1.1. Caso o licitante não se manifeste no prazo estipulado, entender-se-á que o mesmo mantém o valor 
anteriormente ofertado, encerrando-se assim a etapa de negociação com o licitante melhor classificado. 

11.2. Encerrada a fase de negociações o LICITANTE PRIMEIRO CLASSIFICADO deverá enviar sua 
proposta final readequada ao último lance ofertado e aceito, seguindo o modelo do Anexo II deste 
Edital, através do sistema eletrônico no prazo de 01 (uma) hora, a partir da solicitação do pregoeiro, podendo 
ser concedido prazo maior, caso este julgar necessário, bem como realizar o envio de documentos 
complementares, se necessários, para o julgamento da aceitabilidade da proposta ofertada. 

11.2.1. O prazo estipulado no item 11.2. para envio da(s) proposta(s) final(is) ajustada(s) somente será 
aberto pelo pregoeiro após realizada a etapa competitiva, desempate se for o caso e contraproposta ao 
licitante mais bem classificado em cada um dos itens constantes neste processo licitatório, para tanto o(s) 
licitante(s) deve(m) atentar-se as mensagens enviadas no chat do sistema eletrônico pelo pregoeiro, quando 
este informará da abertura do respectivo prazo. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação e recebido o arquivo de proposta final do licitante via sistema 
eletrônico, a proposta classificada em primeiro lugar será examinada quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

11.3.1. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, quaisquer vantagens não previstas no 
Edital. 

11.3.2. Aceita a proposta final pelo pregoeiro será aberto automaticamente pelo sistema eletrônico prazo 
máximo de 10 (dez) minutos para intenção de recursos na sessão pública. 

11.3.2.1. Caso haja a intenção de algum licitante em recorrer, este deverá sinalizar em campo próprio do 
sistema sua intenção e clicar em enviar, registrando assim seu interesse. 

11.3.2.2. O prazo para registro de intenção intermediário não abre fase recursal, as razões recursais serão 
apresentadas e apreciadas em momento único, após o procedimento de habilitação do vencedor ou o 
fracasso do certame. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de propostas, o LICITANTE MELHOR CLASSIFICADO enviará a documentação 
de habilitação no prazo de 02 (duas) horas. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 



 
 

12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 
dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

12.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha realizado a autodeclaração via sistema, e 
que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 
condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 
o transcurso do respectivo prazo. 

12.4.1. A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar todos os 
documentos previstos no item 5 no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, 
será concedido o prazo previsto no item 12.1 para o envio da documentação de habilitação. 

12.6. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação/pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso no prazo máximo de 10 (dez) minutos, sob pena 
de preclusão. 

12.7.1. Caso haja a intenção de algum licitante em recorrer, este deverá sinalizar em campo próprio do 
sistema sua intenção e clicar em enviar, registrando assim seu interesse. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Caberá recurso (razões), no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso (razões) e terá início após findo 
o prazo para registro das razões. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação;  

b) a apreciação dar-se-á em fase única.  

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento dos autos.  

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 



 
 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. Quanto a entrega das apólices securitárias, estas deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias após a 
assinatura do contrato e envio do empenho para o e-mail do fornecedor indicado em sua proposta comercial 
(Anexo II).  

15.2. O recebimento será feito por servidor designado por este Município através de portaria, que fará o 
recebimento nos termos do artigo 140 da Lei 14.133/2021, da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade das mesmas 
com o solicitado na licitação. 

II - Definitivamente, após a verificação da conformidade e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados após o recebimento provisório, nos termos do inciso I deste item. 

III - Verificada a desconformidade nas coberturas contratadas, o licitante deverá providenciar endosso de 
correção ou substituição em até 48 (quarenta e oito) horas após notificação do setor responsável, sujeitando-
se às penalidades previstas neste edital. 

15.3. A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto. 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado após o recebimento do objeto e mediante apresentação da Nota Fiscal, 
preferencialmente no PIX CNPJ do licitante ou por meio de depósito bancário em conta corrente. 

16.2. As despesas a serem realizadas com a aquisição do objeto, correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

Órgão................: 2 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade.............: 1 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2003.0000 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (20811) 
 
Órgão................: 4 - SEC. DE OBRAS, VIAÇÃO, SAN. E TRÂNSITO 
Unidade.............: 3 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRÂNSITO 
26.782.0207.2021.0000 - Conservação e Manutenção da Frota Rodoviária 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (4278) 
                                           
Órgão................: 5 – SEC. EDUCACAO, CULTURA, TURIS, ESP E LAZE 
Unidade.............: 2 - EDUCACAO - RECURSOS MDE 
12.365.0006.2030.0000 - Manutenção da Frota Rodoviária 



 
 

3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (5395) 
 
Órgão................: 6 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL 
Unidade.............: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- FMS- ASPS 
10.301.0203.2048.0000 - Manutenção de Veiculos 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (6195) 
 
Órgão................: 7 - SEC. AGRIC., ABAST., IND., COM. E PECUÁRIA 
Unidade.............: 1 - ADMINISTRACAO GERAL 
20.122.0008.2030.0000 - Manutenção da Frota Rodoviária 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (73711) 

 

16.3. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, número do pregão 
eletrônico e do respectivo empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 

16.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega das apólices e liquidação 
da nota fiscal. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito 
ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar qualquer documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta ofertada e registrada no sistema eletrônico, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado, 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação no prazo estipulado no edital, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1. deste Edital as 
seguintes sanções: 

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 



 
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.2.1. A sanção prevista na alínea “a” do item 17.2., será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na alínea “a” do item 17.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

17.2.2. A sanção prevista na alínea “b” do item 17.2., será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no item 17.1. a razão de: 

17.2.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento), se aplicada, sobre o valor correspondente à parte não cumprida 
do contrato pela sanção administrativa prevista na alínea “a”; 

17.2.2.2. 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente à parte não cumprida do contrato pela sanção 
administrativa prevista na alínea “b”; 

17.2.2.3. 20% (vinte por cento), pelas sanções administrativas previstas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g”, sendo 
que para a alínea “d”, “e” e “f” será sobre o valor total dos itens os quais o licitante foi vencedor e para a 
alínea “g” será sobre o valor total da nota de empenho; 

17.2.2.3.1. O atraso injustificado para a execução ou entrega do objeto da licitação previsto na alínea “g” no 
prazo estipulado em edital sujeitará ao licitante, inclusive, na aplicação de multa de mora a razão de 0,05% 
(cinco centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total do empenho, limitada ao prazo de 10 (dez) 
dias, quando será considerada, então, inexecução total do contrato. 

17.2.2.3.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no item 17.2. do presente Edital. 

17.2.2.4. 25% (vinte e cinco por cento), pela sanção administrativa prevista na alínea “c” sobre o valor total 
do contrato; 

17.2.2.5. 30% (trinta por cento), pelas sanções administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “l” e “m” sobre 
o valor total da proposta ofertada pelo licitante ou contrato celebrado com a Administração Municipal. 

17.2.3. A sanção prevista na alínea “c” do item 17.2., será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 17.1., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

17.2.4. A sanção prevista na alínea “d” do item 17.2., será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “l” e “m” do item 17.1., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” deste último e que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.3. 

17.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.5. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.6. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2., alínea “b”, do presente Edital, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital o licitante 
ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 



 
 

17.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

17.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

17.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo.  

17.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 17.1. do presente Edital exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável.  

 

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Após a apresentação da proposta pelo licitante, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, ficando o licitante sujeito às sanções 
administrativas previstas no item 17 deste Edital. 

19.1.1. Entender-se-á, inclusive, como desistência da proposta ofertada pelo licitante, o não envio da 
proposta final readequada e os documentos complementares eventualmente exigidos para aceitabilidade 
desta, bem como os documentos de habilitação necessários para o certame, estes todos, no prazo 
estipulado pelo pregoeiro. 

19.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do presente 
Edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 



 
 

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Flores da Cunha/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja.  

19.10. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Formulário para Preenchimento da Proposta Inicial e Final 

ANEXO III – Minuta de Contrato Administrativo  

 

 

Nova Pádua/RS, 25 de julho de 2025. 
 

 
 
 

ITAMAR BERNARDI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESERVADO AO JURÍDICO Registrado e publicado no mural do município 
 

Em ____ / ____ / ________ 
 
 
 

_____________________________ 
JORGE DAL BO 

Secretário de Adm. e Fazenda 
 



 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Da(s) Secretaria(s) solicitante(s): Todas as secretarias municipais. 

 

2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE SEGURO AUTO FROTA COM 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS PARA OS VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA PÁDUA/RS. 

2.2. Da classificação/natureza do objeto: O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e 
serviços comuns.  

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de seguro auto frota com assistência 24 horas para os veículos oficiais do Município de 
Nova Pádua/RS, se faz essencial para garantir a segurança e a proteção patrimonial da frota municipal. 
A cobertura proporcionada pelo seguro inclui danos causados por acidentes, furtos, roubos e danos 
materiais, o que assegura a integridade dos veículos e minimiza custos imprevistos com reparos ou 
substituições. 
 
Além disso, a assistência 24 horas proporciona apoio contínuo e imediato em situações de emergência, 
como pane mecânica, acidentes ou necessidade de reboque, garantindo que a frota esteja sempre 
disponível para cumprir as funções administrativas e de atendimento à população sem interrupções 
significativas. Esse tipo de serviço assegura que os veículos possam ser rapidamente atendidos em 
qualquer hora do dia ou da noite, mantendo a eficiência dos serviços públicos e prevenindo prejuízos 
financeiros ao município. 
 
A contratação do seguro também é uma medida preventiva que contribui para o cumprimento das 
normas de segurança e responsabilidade no uso de bens públicos, oferecendo respaldo legal e 
financeiro caso ocorra algum incidente imprevisto. Dessa forma, a contratação do seguro auto frota com 
assistência 24 horas é uma medida estratégica e necessária para a gestão adequada e a continuidade 
das atividades do município, assegurando o bom funcionamento dos serviços prestados à população. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

Considerando a natureza de bem comum do objeto que será adquirido e como forma de assegurar a ampla 
competição entre os inúmeros fornecedores disponíveis no mercado, entendemos que a contratação deva 
se dar através de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico com o critério de julgamento de menor 
preço por lote, que atende aos preceitos de economicidade e transparência dispostos na Lei 14.133/2021. 
De acordo com o estudo da necessidade, entendemos que a adoção da referida modalidade licitatória é 
adequada à demanda do município. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  



 
 

 

5.1. O contratado deverá atender a todos os preceitos legais vigentes e as condições de habilitação previstas 
no artigo 62 da lei 14.133/2021 e no caso de a presente contratação apresentar: 
 

a) Certidão da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), atestando a regularidade para 
operar no mercado segurador brasileiro no ramo de seguro de veículos automotores. 
 
b) Atestado de capacidade técnico operacional da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de que entregou, satisfatoriamente, objeto compatível em características com o ora 
licitado. A certidão ou atestado poderá ser objeto de diligência, a qualquer momento, por parte do 
Pregoeiro e da Comissão de Apoio, junto à Pessoa Jurídica que o forneceu, inclusive com a solicitação 
da comprovação, mediante cópias autenticadas dos contratos que lhe deram origem e visita às Pessoas 
Jurídicas que os expediram. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. A Administração rejeitará serviços em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

6.4. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, ou pelo respectivo 
substituto. 

6.6. O fiscal de contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.7. O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização dos defeitos 
observados.  

6.7.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.8. A contratada deverá ofertar, no mínimo, as seguintes coberturas para todos os veículos elencados na 
tabela do capítulo 07 deste termo de referência: 
 

SINISTRO VALORES DE INDENIZAÇÃO 

Colisão, incêndio, roubo e furto (casco) 100% da tabela FIPE 

Danos materiais a terceiros R$ 200.000,00  

Danos corporais a terceiros R$ 200.000,00  

Danos morais e estéticos a terceiros R$ 100.000,00 

Acidentes pessoais por passageiro (morte) R$ 25.000,00  

Acidentes pessoais por passageiro (invalidez total ou parcial) R$ 25.000,00  

Danos aos vidros, retrovisores, lanternas e faróis  

Assistência técnica 24h completa, com reboque para 1.000km 
(pane e sinistro) 

 

 



 
 

6.8.1. Para os veículos de placas IUN-9476, IVI-9849, IZA1C54 e JCI6B19 deverá ser adicionada 
cobertura para carroceria no valor de R$ 100.000,00 cada. 
6.8.2. Para os veículos de placas IBO-0648 e IHF-1777, as coberturas para colisão, incêndio, roubo 
e furto (casco), deverão ser de valor determinado em R$ 20.000,00 e R$ 50.000,00 respectivamente. 
6.9. A seguradora deverá colocar à disposição do contratante, 24 horas por dia, durante 07 dias da semana, 
central de comunicação para aviso de sinistro. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço on-
line, com acessibilidade em todo o território nacional, da mesma forma deverá disponibilizar igualmente a 
assistência técnica, incluindo nesta sem custo adicional para o município serviços de chaveiro, socorro 
mecânico, inclusive em casos de pane elétrica, transporte de passageiros do veículo e/ou hospedagem e 
guincho para até 1.000 km em caso de pane ou sinistro. 
6.10. A apólice não poderá exigir perfil do motorista que irá conduzir o veículo. 
6.11. Na ocorrência de sinistro, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder a liberação do serviço a ser executado.  
6.11.1. Havendo a necessidade de remoção, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de até 
03 (três) horas após o aviso do sinistro. 
6.12. A CONTRATADA deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, assim como as 
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do mesmo, e as indenizações ou prestações de serviço 
correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme abaixo: 
1. Roubo ou Furto, bem como os danos causados pela tentativa desses; 
2. Colisão com o veículo, pessoas ou animais, abalroamento ou capotagem; 
3. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 
terceiro; 
4. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 
5. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
6. Submersão total ou parcial em água doce, proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo; 
7. Granizo, furacão, terremotos e enchentes; 
8. Desabamento de árvores, pontes e edificações; 
9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder de 
terceiros. 
6.13. Veículos dentro do prazo de garantia do fabricante, no caso de sinistro de perda parcial, pane elétrica 
e/ou mecânica deverão ser removidos para concessionárias autorizadas de acordo com o fabricante e 
quando necessário consertados com peças genuínas. 
6.14. Veículos fora do prazo de garantia do fabricante, no caso de sinistro de perda parcial, pane elétrica 
e/ou mecânica deverão ser removidos para concessionárias autorizadas de acordo com o fabricante ou 
oficinas autorizadas e quando necessário consertados preferencialmente com peças genuínas ou com peças 
originais homologadas pelo fabricante do veículo. 
6.15. Em caso de sinistro de perda parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município de 
Nova Pádua, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo, o valor da franquia não poderá 
ser superior a 3% (três por cento) do valor da tabela FIPE do veículo no momento da emissão da apólice 
securitária ou do valor determinado.  
6.16. No caso de sinistro de indenização integral, o preço pago deverá ser tomado como base em 100% do 
valor da tabela FIPE vigente na data da ocorrência sinistro ou do valor determinado e a indenização ao 
segurado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
6.17. A CONTRATADA deverá ainda oferecer coberturas para acidentes pessoais aos ocupantes do veículo 
para morte e/ou invalidez total ou permanente. 
6.18. Oferecer cobertura completa de vidros laterais, para-brisa, vidro traseiro, retrovisores externos, faróis 
e lanternas. 



 
 

6.19. Quanto a entrega das apólices securitárias, estas deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias após a 
assinatura do contrato e envio do empenho para o e-mail do fornecedor indicado em sua proposta comercial 
(Anexo II do Edital).  

6.20. O recebimento será feito por servidor designado por este Município através de portaria, que fará o 
recebimento nos termos do artigo 140 da Lei 14.133/2021, da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade das mesmas 
com o solicitado na licitação. 

II - Definitivamente, após a verificação da conformidade e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados após o recebimento provisório, nos termos do inciso I deste item. 

III - Verificada a desconformidade nas coberturas contratadas, o licitante deverá providenciar endosso de 
correção em até 48 (quarenta e oito) horas após notificação do setor responsável, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste edital. 

6.21. A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto. 

 

7. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

O descritivo dos itens e a quantidade a ser adquirida está demonstrada na tabela abaixo: 

 
LOTE ÚNICO  

Item Descrição Placa Qtd.  
Valor Total 

(REFERÊNCIA) 

1 

SR/RANDON 

FAB/MODELO: 1974/1974 

CHASSI: 21627 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE MÁQUINAS 

IBO-0648 01 ANO R$ 2.487,06 

2 

M.BENZ/L 1113 

FAB/MODELO: 1976/1976 

CHASSI: 34404112312028 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IHF-1777 01 ANO R$ 2.500,00 

3 

SCANIA/R124 GA4X2NZ 400 

FAB/MODELO: 2002/2002 

CHASSI: 9BSR4X2A023533752 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE MÁQUINAS 

IKQ2H27 01 ANO R$ 2.500,00 

4 

CHEVROLET/MONTANA LS 

FAB/MODELO: 2011/2012 

CHASSI: 9BGCA80X0CB101102 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IRV-2172 01 ANO R$ 2.728,19 

5 

CHEVROLET/MONTANA LS 

FAB/MODELO: 2011/2011 

CHASSI: 9BGCA80X0BB299213 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IRV-2173 01 ANO R$ 2.670,67 

6 

VOLVO/VM 270 6X4R 

FAB/MODELO: 2013/2013 

CHASSI: 93KK0R1D2DE141705 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IUN-9476 01 ANO R$ 11.975,56 

7 

FIAT/UNO ECONOMY 

FAB/MODELO: 2013/2014 

CHASSI: 9BD195173E0507300 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IUR-8481 01 ANO R$ 2.241,72 

8 

M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 

FAB/MODELO: 2014/2014 

CHASSI: 9BM693388EB945938 

IVI-9849 01 ANO R$ 11.830,99 



 
 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

9 

CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 

FAB/MODELO: 2014/2014 

CHASSI: 9BGJC75Z0EB291559 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IVP-5548 01 ANO R$ 1.920,35 

10 

CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 

FAB/MODELO: 2014/2014  

CHASSI: 9BGJC75Z0EB290097 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IVQ-5763 01 ANO R$ 1.920,35 

11 

FIAT/DOBLO ANGELUS M1 

FAB/MODELO: 2014/2014 

CHASSI: 9BD119707E1121288 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IVV-7653 01 ANO R$ 2.118,50 

12 

CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 

FAB/MODELO: 2017/2017 

CHASSI: 9BGJC7520HB184451 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IXT-6239 01 ANO R$ 1.928,01 

13 

CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE 

FAB/MODELO: 2017/2018 

CHASSI: 9BGKL48U0JB125707 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IYB-0835 01 ANO R$ 2.250,76 

14 

CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ 

FAB/MODELO: 2017/2018 

CHASSI: 9BGJC7520JB202777 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IYG-7858 01 ANO R$ 1.975,69 

15 

CHEVROLET/S10 LS DS4 

FAB/MODELO: 2018/2019 

CHASSI: 9BG144DK0KC414023 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IYR-7266 01 ANO R$ 4.461,88 

16 

FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 

FAB/MODELO: 2018/2019 

CHASSI: 9BD2651JHK9115151 

TIPO DE USO: AMBULÂNCIA 

IYS-5766 01 ANO R$ 3.175,64 

17 

FORD/CARGO 1419 S 

FAB/MODELO: 2018/2019 

CHASSI: 9BFXEACB7KBS70858 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IZA1C54 01 ANO R$ 11.925,79 

18 

I/M.BENZ 416 INOVA BUS 

FAB/MODELO: 2021/2022 

CHASSI: 8AC907645NE204233 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

JBA3H51 01 ANO R$ 5.289,97 

19 

I/M.BENZ 516SPRINTER A3 

FAB/MODELO: 2021/2022 

CHASSI: 8AC907855NE198414 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

JBC1B63 01 ANO R$ 5.902,46 

20 

RENAULT/MASTER INOVA AM3 

FAB/MODELO: 2021/2022 

CHASSI: 93YMAFEXCNJ023732 

TIPO DE USO: AMBULÂNCIA 

JBD1A69 01 ANO R$ 10.734,32 

21 

IVECO/TECTOR 170E28 

FAB/MODELO: 2022/2023 

CHASSI: 93ZA1PMH0P8956493 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

JCI6B19 01 ANO R$ 14.384,31 

22 

CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ 

FAB/MODELO: 2024/2025 

CHASSI: 9BGJC7520SB102238 

JCV8F06 01 ANO R$ 2.350,69 



 
 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

TOTAL DO LOTE: R$ 109.272,91 

 

7.1. Para a formação do custo estimado foi levado em consideração o disposto no artigo 23 da lei 
14.133/2021, utilizando-se a média dos preços obtidos na pesquisa de mercado realizada com fornecedores 
que poderiam atender ao município. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado após o recebimento do objeto e mediante apresentação da Nota Fiscal, 
preferencialmente no PIX CNPJ do licitante ou por meio de depósito bancário em conta corrente. 

8.2. As despesas a serem realizadas com a aquisição do objeto, correrão à conta dos recursos previstos no 
orçamento do Município. 

8.3. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, número do pregão 
eletrônico e do respectivo empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos bens e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 

8.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega das apólices e liquidação da 
nota fiscal. 

8.5. A Administração reterá a quantia correspondente aos tributos incidentes sobre a prestação de serviços, 
sempre que a legislação tributária assim determinar. 

8.6. Será de integral responsabilidade do licitante vencedor o pagamento dos tributos e contribuições que 
incidam ou venham a incidir sobre os serviços prestados e os valores recebidos. 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo o 
licitante vencedor destacar no documento fiscal a retenção do IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica, 
indicando a respectiva alíquota na forma do Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, de acordo com Decreto 
Municipal nº 1.698/2022, e se for o caso, a retenção para a Previdência Social e o ISSQN – Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, com destaque conforme a legislação vigente. 

8.8. O licitante vencedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

9.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote. 

9.2. Das exigências da habilitação 

9.2.1. Para fins de habilitação o licitante deverá apresentar a documentação constante no item “da 
habilitação” do Edital, nos termos do artigo 62 da Lei 14.133/2021 e no caso de a presente contratação 
apresentar, além disso, os documentos exigidos no item 5 deste termo de referência. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 



 
 

10.1. As despesas e custeio do objeto desta contratação, serão subsidiadas com recursos consignados nas 
seguintes Dotações Orçamentárias indicadas pelas pastas solicitantes: 

 

Órgão................: 2 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade.............: 1 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2003.0000 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (20811) 
 
Órgão................: 4 - SEC. DE OBRAS, VIAÇÃO, SAN. E TRÂNSITO 
Unidade.............: 3 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRÂNSITO 
26.782.0207.2021.0000 - Conservação e Manutenção da Frota Rodoviária 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (4278) 
                                           
Órgão................: 5 – SEC. EDUCACAO, CULTURA, TURIS, ESP E LAZE 
Unidade.............: 2 - EDUCACAO - RECURSOS MDE 
12.365.0006.2030.0000 - Manutenção da Frota Rodoviária 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (5395) 
 
Órgão................: 6 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL 
Unidade.............: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- FMS- ASPS 
10.301.0203.2048.0000 - Manutenção de Veiculos 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (6195) 
 
Órgão................: 7 - SEC. AGRIC., ABAST., IND., COM. E PECUÁRIA 
Unidade.............: 1 - ADMINISTRACAO GERAL 
20.122.0008.2030.0000 - Manutenção da Frota Rodoviária 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (73711) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL E FINAL  
 

Razão social da empresa: 
Endereço: 
Cidade:                                                                               CNPJ: 
Telefone: 
E-mail para envio do empenho: 
 

LOTE ÚNICO  

Item Descrição Placa Qtd.  
Valor Total 

(REFERÊNCIA) 

1 

SR/RANDON 

FAB/MODELO: 1974/1974 

CHASSI: 21627 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE MÁQUINAS 

IBO-0648 01 ANO R$ 2.487,06 

2 

M.BENZ/L 1113 

FAB/MODELO: 1976/1976 

CHASSI: 34404112312028 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IHF-1777 01 ANO R$ 2.500,00 

3 

SCANIA/R124 GA4X2NZ 400 

FAB/MODELO: 2002/2002 

CHASSI: 9BSR4X2A023533752 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE MÁQUINAS 

IKQ2H27 01 ANO R$ 2.500,00 

4 

CHEVROLET/MONTANA LS 

FAB/MODELO: 2011/2012 

CHASSI: 9BGCA80X0CB101102 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IRV-2172 01 ANO R$ 2.728,19 

5 

CHEVROLET/MONTANA LS 

FAB/MODELO: 2011/2011 

CHASSI: 9BGCA80X0BB299213 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IRV-2173 01 ANO R$ 2.670,67 

6 

VOLVO/VM 270 6X4R 

FAB/MODELO: 2013/2013 

CHASSI: 93KK0R1D2DE141705 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IUN-9476 01 ANO R$ 11.975,56 

7 

FIAT/UNO ECONOMY 

FAB/MODELO: 2013/2014 

CHASSI: 9BD195173E0507300 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IUR-8481 01 ANO R$ 2.241,72 

8 

M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 

FAB/MODELO: 2014/2014 

CHASSI: 9BM693388EB945938 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IVI-9849 01 ANO R$ 11.830,99 

9 

CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 

FAB/MODELO: 2014/2014 

CHASSI: 9BGJC75Z0EB291559 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IVP-5548 01 ANO R$ 1.920,35 

10 

CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 

FAB/MODELO: 2014/2014  

CHASSI: 9BGJC75Z0EB290097 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IVQ-5763 01 ANO R$ 1.920,35 

11 

FIAT/DOBLO ANGELUS M1 

FAB/MODELO: 2014/2014 

CHASSI: 9BD119707E1121288 

IVV-7653 01 ANO R$ 2.118,50 



 
 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

12 

CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 

FAB/MODELO: 2017/2017 

CHASSI: 9BGJC7520HB184451 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IXT-6239 01 ANO R$ 1.928,01 

13 

CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE 

FAB/MODELO: 2017/2018 

CHASSI: 9BGKL48U0JB125707 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IYB-0835 01 ANO R$ 2.250,76 

14 

CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ 

FAB/MODELO: 2017/2018 

CHASSI: 9BGJC7520JB202777 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IYG-7858 01 ANO R$ 1.975,69 

15 

CHEVROLET/S10 LS DS4 

FAB/MODELO: 2018/2019 

CHASSI: 9BG144DK0KC414023 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IYR-7266 01 ANO R$ 4.461,88 

16 

FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 

FAB/MODELO: 2018/2019 

CHASSI: 9BD2651JHK9115151 

TIPO DE USO: AMBULÂNCIA 

IYS-5766 01 ANO R$ 3.175,64 

17 

FORD/CARGO 1419 S 

FAB/MODELO: 2018/2019 

CHASSI: 9BFXEACB7KBS70858 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IZA1C54 01 ANO R$ 11.925,79 

18 

I/M.BENZ 416 INOVA BUS 

FAB/MODELO: 2021/2022 

CHASSI: 8AC907645NE204233 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

JBA3H51 01 ANO R$ 5.289,97 

19 

I/M.BENZ 516SPRINTER A3 

FAB/MODELO: 2021/2022 

CHASSI: 8AC907855NE198414 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

JBC1B63 01 ANO R$ 5.902,46 

20 

RENAULT/MASTER INOVA AM3 

FAB/MODELO: 2021/2022 

CHASSI: 93YMAFEXCNJ023732 

TIPO DE USO: AMBULÂNCIA 

JBD1A69 01 ANO R$ 10.734,32 

21 

IVECO/TECTOR 170E28 

FAB/MODELO: 2022/2023 

CHASSI: 93ZA1PMH0P8956493 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

JCI6B19 01 ANO R$ 14.384,31 

22 

CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ 

FAB/MODELO: 2024/2025 

CHASSI: 9BGJC7520SB102238 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

JCV8F06 01 ANO R$ 2.350,69 

TOTAL DO LOTE: R$ 109.272,91 

 

Cidade/Estado, _______ de __________________ de 2025. 

 

Validade da presente proposta: 90 dias. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 



 
 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 

O MUNICÍPIO DE NOVA PÁDUA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
92.871.532/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ITAMAR BERNARDI, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF XXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente contrato em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico nº 
028/2025, tendo entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE por meio do 
edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2025, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, 
bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 
posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SEGURO AUTO FROTA COM 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS PARA OS VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA PÁDUA/RS, 
conforme quadro abaixo e termo de referência do edital. 

 
LOTE ÚNICO  

Item Descrição Placa Qtd.  Valor Total 

1 

SR/RANDON 

FAB/MODELO: 1974/1974 

CHASSI: 21627 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE MÁQUINAS 

IBO-0648 01 ANO  

2 

M.BENZ/L 1113 

FAB/MODELO: 1976/1976 

CHASSI: 34404112312028 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IHF-1777 01 ANO  

3 

SCANIA/R124 GA4X2NZ 400 

FAB/MODELO: 2002/2002 

CHASSI: 9BSR4X2A023533752 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE MÁQUINAS 

IKQ2H27 01 ANO  

4 

CHEVROLET/MONTANA LS 

FAB/MODELO: 2011/2012 

CHASSI: 9BGCA80X0CB101102 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IRV-2172 01 ANO  

5 

CHEVROLET/MONTANA LS 

FAB/MODELO: 2011/2011 

CHASSI: 9BGCA80X0BB299213 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IRV-2173 01 ANO  

6 

VOLVO/VM 270 6X4R 

FAB/MODELO: 2013/2013 

CHASSI: 93KK0R1D2DE141705 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IUN-9476 01 ANO  

7 

FIAT/UNO ECONOMY 

FAB/MODELO: 2013/2014 

CHASSI: 9BD195173E0507300 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IUR-8481 01 ANO  



 
 

8 

M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 

FAB/MODELO: 2014/2014 

CHASSI: 9BM693388EB945938 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IVI-9849 01 ANO  

9 

CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 

FAB/MODELO: 2014/2014 

CHASSI: 9BGJC75Z0EB291559 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IVP-5548 01 ANO  

10 

CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 

FAB/MODELO: 2014/2014  

CHASSI: 9BGJC75Z0EB290097 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IVQ-5763 01 ANO  

11 

FIAT/DOBLO ANGELUS M1 

FAB/MODELO: 2014/2014 

CHASSI: 9BD119707E1121288 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IVV-7653 01 ANO  

12 

CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 

FAB/MODELO: 2017/2017 

CHASSI: 9BGJC7520HB184451 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IXT-6239 01 ANO  

13 

CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE 

FAB/MODELO: 2017/2018 

CHASSI: 9BGKL48U0JB125707 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IYB-0835 01 ANO  

14 

CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ 

FAB/MODELO: 2017/2018 

CHASSI: 9BGJC7520JB202777 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

IYG-7858 01 ANO  

15 

CHEVROLET/S10 LS DS4 

FAB/MODELO: 2018/2019 

CHASSI: 9BG144DK0KC414023 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IYR-7266 01 ANO  

16 

FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 

FAB/MODELO: 2018/2019 

CHASSI: 9BD2651JHK9115151 

TIPO DE USO: AMBULÂNCIA 

IYS-5766 01 ANO  

17 

FORD/CARGO 1419 S 

FAB/MODELO: 2018/2019 

CHASSI: 9BFXEACB7KBS70858 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

IZA1C54 01 ANO  

18 

I/M.BENZ 416 INOVA BUS 

FAB/MODELO: 2021/2022 

CHASSI: 8AC907645NE204233 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

JBA3H51 01 ANO  

19 

I/M.BENZ 516SPRINTER A3 

FAB/MODELO: 2021/2022 

CHASSI: 8AC907855NE198414 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

JBC1B63 01 ANO  

20 

RENAULT/MASTER INOVA AM3 

FAB/MODELO: 2021/2022 

CHASSI: 93YMAFEXCNJ023732 

TIPO DE USO: AMBULÂNCIA 

JBD1A69 01 ANO  

21 

IVECO/TECTOR 170E28 

FAB/MODELO: 2022/2023 

CHASSI: 93ZA1PMH0P8956493 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE CARGAS 

JCI6B19 01 ANO  



 
 

22 

CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ 

FAB/MODELO: 2024/2025 

CHASSI: 9BGJC7520SB102238 

TIPO DE USO: TRANSPORTE DE PESSOAS 

JCV8F06 01 ANO  

TOTAL DO LOTE:  

  

2.2. DAS APÓLICES 

2.2.1. As apólices deverão ser emitidas com cobertura em todo o território nacional. 

2.2.1.1. Deverão ser contempladas as seguintes coberturas especificadas na tabela abaixo, individualmente, 
por veículo: 

 

SINISTRO VALORES DE INDENIZAÇÃO 

Colisão, incêndio, roubo e furto (casco) 100% da tabela FIPE 

Danos materiais a terceiros R$ 200.000,00  

Danos corporais a terceiros R$ 200.000,00  

Danos morais e estéticos a terceiros R$ 100.000,00 

Acidentes pessoais por passageiro (morte) R$ 25.000,00  

Acidentes pessoais por passageiro (invalidez total ou parcial) R$ 25.000,00  

Danos aos vidros, retrovisores, lanternas e faróis  

Assistência técnica 24h completa, com reboque para 
1.000km (pane e sinistro) 

 

 

2.2.1.2. Para os veículos de placas IUN-9476, IVI-9849, IZA1C54 e JCI6B19 deverá ser adicionada 
cobertura para carroceria no valor de R$ 100.000,00 cada. 
2.2.1.3. Para os veículos de placas IBO-0648 e IHF-1777, as coberturas para colisão, incêndio, roubo 
e furto (casco), deverão ser de valor determinado em R$ 20.000,00 e R$ 50.000,00 respectivamente. 

2.2.2. A apólice não poderá exigir perfil do motorista que irá conduzir o veículo. 

2.2.3. A apólice do seguro deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a assinatura do 
contrato, possuindo a mesma, data inicial de sua vigência conforme Cláusula Nona. 

2.2.4. Caso a apólice não corresponda ao exigido pelo edital, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas o seu endosso de correção ou substituição visando o atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no contrato, no edital e na Lei 14.133/2021. 

2.2.5. Não ocorrendo o endosso de correção ou substituição pela CONTRATADA, serão aplicadas as 
providências relativas à inexecução parcial ou total do contrato e a Administração providenciará a imediata 
convocação do próximo classificado. 

 

2.3. DA CENTRAL DE ATENDIMENTO 

2.3.1. A seguradora deverá colocar à disposição do contratante, 24 horas por dia, durante 07 dias da semana, 
central de comunicação para aviso de sinistro. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço on-
line, com acessibilidade em todo o território nacional. 

 

2.4. DA ASSISTÊNCIA, VISTORIA E SINISTRO 

2.4.1. Assistência técnica 24 horas por dia, 7 dias por semana, inclusive serviço de chaveiro. 

2.4.2. Assistência 24 horas por dia, 7 dias por semana para socorro mecânico, inclusive em casos de pane 
elétrica, com guincho sem custo adicional para até 1.000 km, além de transporte de passageiros e/ou 
hospedagem por imobilização do veículo segurado, em caso de pane ou sinistro. 



 
 

2.4.3. Na ocorrência de sinistro, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder a liberação do serviço a ser executado. Havendo a 
necessidade de remoção, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de até 03 (três) horas 
após o aviso do sinistro. 

2.4.4. No caso de sinistro de indenização integral, o preço pago deverá ser tomado com base em 100% do 
valor da tabela FIPE vigente da data de ocorrência do sinistro ou do valor determinado e a indenização ao 
contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
2.4.5. Veículos dentro do prazo de garantia do fabricante, no caso de sinistro de perda parcial, pane elétrica 
e/ou mecânica deverão ser removidos para concessionárias autorizadas de acordo com o fabricante e 
quando necessário consertados com peças genuínas. 
2.4.6. Veículos fora do prazo de garantia do fabricante, no caso de sinistro de perda parcial, pane elétrica 
e/ou mecânica deverão ser removidos para concessionárias autorizadas de acordo com o fabricante ou 
oficinas autorizadas e quando necessário consertados preferencialmente com peças genuínas ou com peças 
originais homologadas pelo fabricante do veículo. 
2.4.7. Em caso de sinistro de perda parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município de 
Nova Pádua, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo, o valor da franquia não poderá 
ser superior a 3% (três por cento) do valor da tabela FIPE do veículo no momento da emissão da apólice 
securitária ou do valor determinado. 

2.4.8. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo, durante o período de vigência 
contratual, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total 
referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no 
certame que objetivou o contrato. 

 

2.5. DA COBERTURA 

2.5.1. A CONTRATADA deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, assim como 
as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do mesmo, e as indenizações ou prestações de 
serviço correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme abaixo: 

a) Roubo ou Furto, bem como os danos causados pela tentativa desses; 

b) Colisão com veículo, pessoas ou animais, abalroamento ou capotagem; 

c) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 
terceiro; 

d) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 

e) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

f) Submersão total ou parcial em água doce, proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo; 

g) Granizo, furacão, terremotos e enchentes; 

h) Desabamento de árvores, pontes e edificações; 

i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder de 
terceiros. 
2.5.2. A CONTRATADA deverá ainda oferecer coberturas para acidentes pessoais aos ocupantes do veículo 

para morte e/ou invalidez total ou permanente, bem como cobertura completa de vidros, retrovisores, 
lanternas e faróis, conforme especificado na tabela do item 2.2.1.1. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O preço total a ser pago pela prestação dos serviços, objeto do presente contrato é de R$ XXXXX, 
conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA. 



 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega das apólices e liquidação da 
nota fiscal. 

Parágrafo único. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o 
primeiro dia útil imediatamente posterior. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão................: 2 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade.............: 1 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2003.0000 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (20811) 
 
Órgão................: 4 - SEC. DE OBRAS, VIAÇÃO, SAN. E TRÂNSITO 
Unidade.............: 3 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRÂNSITO 
26.782.0207.2021.0000 - Conservação e Manutenção da Frota Rodoviária 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (4278) 
                                           
Órgão................: 5 – SEC. EDUCACAO, CULTURA, TURIS, ESP E LAZE 
Unidade.............: 2 - EDUCACAO - RECURSOS MDE 
12.365.0006.2030.0000 - Manutenção da Frota Rodoviária 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (5395) 
 
Órgão................: 6 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL 
Unidade.............: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- FMS- ASPS 
10.301.0203.2048.0000 - Manutenção de Veiculos 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (6195) 
 
Órgão................: 7 - SEC. AGRIC., ABAST., IND., COM. E PECUÁRIA 
Unidade.............: 1 - ADMINISTRACAO GERAL 
20.122.0008.2030.0000 - Manutenção da Frota Rodoviária 
3.3.3.90.39.69.00.00.00 - SEGUROS EM GERAL (73711) 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

6.1. Ocorrendo atraso no pagamento dos valores previstos na Cláusula Terceira, os valores serão 
atualizados monetariamente pelo índice IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) IBGE do período e 
a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o 
efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO 

7.1. O valor relativo ao objeto do presente contrato não sofrerá reajuste durante o período de sua vigência 
estabelecido na Cláusula Nona. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 



 
 

8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham 
a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos 
valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 
respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá 
ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação 
que o instruiu. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1.  O presente contrato terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite máximo de 10 (dez) anos nos termos do Art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

Parágrafo único: Em caso de prorrogação os valores previstos na Cláusula Segunda serão corrigidos 
automaticamente pelo índice IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) IBGE acumulado do período. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber a apólice no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das apólices recebidas provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e seu Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas nas apólices, para que 
sejam substituídas ou corrigidas; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de Comissão 
especialmente designada; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 
seus anexos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, 
bem como nos termos da sua proposta; 

b) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre 
o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 
relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 
acordos ou dissídios coletivos; 

c) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

e) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo 
à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

f) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da 
execução do objeto contratado; 



 
 

g) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o onde se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

h) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 
subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. A execução do contrato será gerida e fiscalizada pelos gestores e fiscais designados pelas secretarias 
solicitantes. 

12.1.1. Dentre as responsabilidades dos fiscais está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando 
o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

12.1.2. Ficará a cargo do gestor de contrato a gestão estratégica deste, bem como do controle financeiro e 
a implementação do contrato de forma eficaz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DA APÓLICE 

13.1. O objeto do presente contrato deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após sua assinatura e envio 
das respectivas notas de empenho para o e-mail do fornecedor indicado em sua proposta comercial e será 
recebido por servidor designado por este Município através de portaria, que fará o recebimento nos termos 
do artigo 140 da Lei 14.133/2021, da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade das mesmas 
com o solicitado na licitação. 

II - Definitivamente, após a verificação da conformidade e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados após o recebimento provisório, nos termos do inciso I deste item. 

III - Verificada a desconformidade nas coberturas contratadas, o licitante deverá providenciar endosso de 
correção ou substituição em até 48 (quarenta e oito) horas após notificação do setor responsável, sujeitando-
se às penalidades previstas na Cláusula Décima Quarta. 

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito 
ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar qualquer documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta ofertada e registrada no sistema eletrônico, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado, 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação no prazo estipulado no edital, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato;  



 
 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 14.1. as seguintes 
sanções: 

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.2.1. A sanção prevista na alínea “a” do item 14.2., será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na alínea “a” do item 14.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

14.2.2. A sanção prevista na alínea “b” do item 14.2., será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no item 14.1. a razão de: 

14.2.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento), se aplicada, sobre o valor correspondente à parte não cumprida 
do contrato pela sanção administrativa prevista na alínea “a”; 

14.2.2.2. 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente à parte não cumprida do contrato pela sanção 
administrativa prevista na alínea “b”; 

14.2.2.3. 20% (vinte por cento), pelas sanções administrativas previstas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g”, sendo 
que para a alínea “d”, “e” e “f” será sobre o valor total dos itens os quais o licitante foi vencedor e para a 
alínea “g” será sobre o valor total da nota de empenho; 

14.2.2.3.1. O atraso injustificado para a execução ou entrega do objeto da licitação previsto na alínea “g” no 
prazo estipulado em edital sujeitará ao licitante, inclusive, na aplicação de multa de mora a razão de 0,05% 
(cinco centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total do empenho, limitada ao prazo de 10 (dez) 
dias, quando será considerada, então, inexecução total do contrato. 

14.2.2.3.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no item 14.2. 

14.2.2.4. 25% (vinte e cinco por cento), pela sanção administrativa prevista na alínea “c” sobre o valor total 
do contrato; 

14.2.2.5. 30% (trinta por cento), pelas sanções administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “l” e “m” sobre 
o valor total da proposta ofertada pelo licitante ou contrato celebrado com a Administração Municipal. 

14.2.3. A sanção prevista na alínea “c” do item 14.2., será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 14.1., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

14.2.4. A sanção prevista na alínea “d” do item 14.2., será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “l” e “m” do item 14.1., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” deste último e que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.3. 

14.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2. poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  



 
 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. A aplicação das sanções previstas no item 14.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.6. Na aplicação da sanção prevista no item 14.2., alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 14.2., o licitante ou o contratado 
será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

14.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo.  

14.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 14.1. exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO 

15.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no Art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

15.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 

 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Flores da Cunha/RS, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato. E por estarem de 
acordo, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares, pertinentes firmando-o em 02 
(duas) vias de igual forma e teor. 

 
Nova Pádua/RS, XXXXX de XXXXX de 2025. 

 
 
 

ITAMAR BERNARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

XXXXX 
XXXXX 

CONTRATADA 
  

                                                                     
 

 
Reservado ao Jurídico 

 

 

 


